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Edital nº 151/2024 

De: Gerência de Engenharia Marítima 

Para: Coordenadoria de Licitações 

Assunto: Avaliação técnica da documentação apresentada pela empresa BOWLINE MARINE & 

CARGO CONSULTANTS LTDA, referente ao Edital n°151/2024. 

Prezado Presidente da CPLC, 

A partir da documentação apresentada pela proponente primeira classificada do Edital 

n°151/2024, através do documento, “COMPILADO DE DOCUMENTOS PE 151 BOWLING.pdf”, 

foram analisados os requisitos técnicos do Edital, como: Proposta de Preços, Habilitação Técnica 

Operacional da Empresa, Habilitação Técnica Profissional e Demais Documentos. Após análise 

deste corpo técnico, identificaram-se os seguintes pontos: 

Da Habilitação Técnica Operacional da Empresa: 

➢ Traz-se em tela um dos requisitos de habilitação apresentado no Termo de Referência, 

item 17.2. “O PROPONENTE deverá emitir Atestado(s) Técnico(s) expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando que a empresa LICITANTE tenha 

executado satisfatoriamente, no mínimo, 10 (dez) ensaios de capacidade de 

carga em cabeços de amarração em portos ou navios, com capacidade mínima 

de 100 toneladas”. 

➢ Os atestados técnicos emitidos pela proponente não atenderam a quantidade de, no 

mínimo, 10 (dez) ensaios de capacidade de carga em cabeços de amarração em portos 

ou navios, com capacidade mínima de 100 toneladas. 

Da Habilitação Técnica Profissional: 

➢ Traz-se em tela um dos requisitos de habilitação apresentado no Termo de Referência, 

item 17.1. “O(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante para compor(em) a 

equipe técnica deverá(ão) comprovar que possui(em) experiência na execução 

de serviços similares aos do objeto deste Edital, logo, deverá ser apresentado, 
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no mínimo 01 (um) Atestado Técnico com Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

devidamente certificado pelo CREA, na realização de 10 (dez) ensaios de 

capacidade de carga em cabeços de amarração em portos ou navios, com 

capacidade mínima de 100 toneladas” 

➢ Constatou-se que não foi apresentado qualquer Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

certificado pelo CREA, na realização de 10 (dez) ensaios de capacidade de carga em 

cabeços de amarração em portos ou navios, com capacidade mínima de 100 toneladas. 

Abaixo, traz-se a tabela resumo dos itens avaliados. 

HABILITAÇÃO TÉCNICA - Edital 151/2024 - CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS E CERTIFICAÇÃO DA CAPACIDADE DE CARGA DOS CABEÇOS DE AMARRAÇÃO 

  EMPRESA: BOWLINE MARINE & CARGO CONSULTANTS LTDA       

  CNPJ: 05.061.157/0001-40       

COMPROVAÇÃO DE CONFORMIDADE TÉCNICA 

DA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO 
Edital 

fls. 
BOWLINE 

fls. 
OBS.: 

11.2.1 

A Proposta de Preços ajustada, deverá ser apresentada 
conforme Modelo de Carta 
Proposta (Anexo II), em papel timbrado da empresa licitante, 
sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante 
legal da proponente. 

18 3 Ok 

11.2.2 

Da proposta deverão constar: 
a) A descrição dos produtos, que deverá atender as 
especificações constantes no Edital 
de Licitação; 
b) Preços unitários; 
c) Preço global do Lote; 
d) Nome completo, CNPJ e assinatura do representante legal, 
identificando-o (nome e CPF). 

18 3 Ok 

11.2.3 

Na proposta de preços deverão estar inclusos todos os custos 
inerentes ao serviço, conforme descrito no Termo de 
Referência, a qual não poderá ultrapassar o valor máximo 
estipulado para essa licitação e deverá contemplar 
integralmente sem ressalvas, as exigências contidas no Edital e 
seus Anexos. 

18 3 Ok 

11.2.4 

Os valores unitários deverão ser apresentados com até 2 (duas) 
casas decimais, 
eventualmente, se necessário, o arredondamento de valores 
deverá ser feito para baixo. 

18 3 Ok 

 CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL DA EMPRESA OU DO CONSÓRCIO DE EMPRESAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
Edital 

fls. 
BOWLINE 

fls. 
OBS.: 

11.5.1 

Certificado de Registro e Regularidade da LICITANTE junto ao 
Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do seu Estado de 
origem, dentro de 
seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede, com 

20 30 - 33 Ok 
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indicação de objetivo 
social compatível com o objeto licitado; 

11.5.1 

O PROPONENTE deverá apresentar Atestado(s) Técnico(s) 
expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a 
empresa LICITANTE tenha executado satisfatoriamente, no 
mínimo, 10 (dez) ensaios de capacidade de carga em cabeços 
de amarração em portos ou navios, com capacidade mínima de 
100 toneladas; 

20 38 - 39 Não Ok. 

11.5.1 

O PROPONENTE deverá apresentar no mínimo 01 (um) 
relatório/laudo de ensaio 
de cabeço de amarração referente ao(s) Atestado(s) Técnico(s) 
supracitado(s). 
Informações confidenciais poderão ser rasuradas. 

20 40 - 55 Ok 

11.5.1 

O PROPONENTE deverá apresentar Atestado de Visita Técnica 
emitido pela APPA 
ou declaração formal da empresa licitante que tem pleno 
conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
conforme 
disposto no edital. 

21 56 Ok 

CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
Edital 

fls. 
BOWLINE 

fls. 
OBS.: 

11.5.1 

A PROPONENTE deverá indicar, para a assunção da 
Responsabilidade Técnica 
pela coordenação e execução dos objetos previstos neste 
termo de referência, 
em Quadro Resumo (Anexo III), no mínimo, 01 (um) profissional 
para a função de 
Engenheiro(a); 

22 59 Ok 

11.5.1 

O(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante para 
compor(em) a 
equipe técnica deverá(ão) comprovar que possui(em) 
experiência na execução 
de serviços similares aos do objeto deste Edital, logo, deverá 
ser apresentado, 
no mínimo 01 (um) Atestado Técnico com Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), 
devidamente certificado pelo CREA, na realização de 10 (dez) 
ensaios de 
capacidade de carga em cabeços de amarração em portos ou 
navios, com 
capacidade mínima de 100 toneladas; 

22 64 - 67 Não Ok 

11.5.1 

A comprovação do(s) profissional(ais) indicado(s) ao quadro 
permanente da 
empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes formas: 
▪ Carteira de trabalho; 
▪ Certidão do CREA; 
▪ Contrato social; 
▪ Contrato de prestação de serviços; 
▪ Contrato de trabalho registrado na DRT; e/ou 
▪ Termo, através do qual o profissional assuma a 
responsabilidade técnica pelo 
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico 
da empresa, no 
caso de o objeto contratual vir a ser a está adjudicado. O 
presente Termo pode ser 
suprido pela assinatura do modelo anexo ao Edital do(s) 
profissional(ais) que será 
responsável pela obra; 

22 68 - 69 Ok 
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11.5.1 
Declaração de responsabilidade técnica deste(s) 
profissional(ais), conforme 
modelo do edital; 

23 68 Ok 

11.5.1 
A comprovação do registro de pessoa física do(s) 
profissional(ais) indicado(s) de nível superior, devidamente 
reconhecido pela entidade competente (CREA) 

23 36 Ok 

DEMAIS DOCUMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
Edital 

fls. 
BOWLINE 

fls. 
OBS.: 

11.3.1 
Modelo nº 01 – Dados Cadastrais do Licitante e Indicação de 
Representante; 

19 12 Ok 

11.3.1 

Modelo nº 02 – Declaração de inexistência de fato impeditivo à 
habilitação, e que não está declarado inidôneo em qualquer 
esfera da Administração Pública e nem está suspenso de 
participar de licitações por qualquer Órgão Governamental, 
Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista do Estado do 
Paraná, assinado pelo representante legal da empresa; 

19 13 Ok 

11.3.1 

Modelo nº 03 - Declaração de que não possui em seu quadro 
funcional, menores de 18 anos exercendo trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos; 

19 14 Ok 

11.3.1 
Modelo nº 04 - Declaração de cumprimento dos critérios de 
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, de 
acordo com o Decreto n. º 6.252 de 22/03/2006; 

19 15 Ok 

11.3.1 
Modelo nº 05 - Declaração de Vedação de que Familiar de 
Agente Público preste Serviços ao Governo do Paraná 

19 16 Ok 

11.3.1 Modelo nº 06 - Declaração de Aceite do Edital 19 18 Ok 

11.3.1 
Modelo n. º 07 – Declaração de cumprimento da Lei 
13.709/2018 

19 19 Ok 

 

Diante da análise realizada, verificou-se que a empresa BOWLINE MARINE & CARGO 

CONSULTANTS LTDA não apresentou comprovação documental suficiente para atendimento 

integral dos requisitos de habilitação técnica exigidos no Edital nº 151/2024, especialmente no 

que se refere: 

• À habilitação técnico-operacional da empresa, pela ausência de atestados que 

comprovem a execução mínima de 10 (dez) ensaios de capacidade de carga em cabeços 

de amarração com capacidade mínima de 100 toneladas; 

• À habilitação técnico-profissional, pela não apresentação de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) com as mesmas características previstas no edital. 

Registra-se, assim, a inexistência de comprovação documental apta a atender os critérios 

estabelecidos para a habilitação técnica da licitante. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 1821/2025. Assinatura Avançada realizada por: João Luiz Jardim Vila Verde (XXX.785.034-XX) em 14/03/2025 16:52. Inserido ao documento
1.341.207 por: Willian Kienen Fronza em: 14/03/2025 16:51.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4b47befd857bf4e0385c709ee4657750.



 
 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 

Gerência de Engenharia Marítima 

5/1 
 

 

Paranaguá, 14 de março de 2025 

Eng. Willian Kienen Fronza 

Coordenador de Infraestrutura e Acostagem 

(Assinado eletronicamente) 

 

Ciente e de acordo, 

Eng. João Luiz Jardim Vila Verde 

Gerente de Engenharia Marítima 

(Assinado eletronicamente) 
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